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OBJETIVO

O presene memorial descrivo visa descrever as especificações écnicas para Reorma do Muro

do Regimeno de Cavalaria da Polícia Miliar do esado de Goiás localizado na cidade de Goiânia,

orienar os respecvos processos consruvos e descrever os maeriais e serviços a serem

empregados.

DESCRIÇÃO DO OBJETO

O Regimeno de Cavalaria da Polícia Miliar esá localizada na Avenida Vereador José Moneiro,

1727-1813, Seor Negrão de Lima – Goiânia (GO), CEP: 74.650-300.

O objevo primordial desa conraação é garanr que a nova edificação aenda plenamene às

necessidades e expecavas dos uncionários e usuários que a requenam, prevendo, desa

orma, um ambiene colevo de convivência adequado, eficiene, seguro e conorável. Além

disso, em-se como objevo assegurar que a edficicação seja plenamene acessível a odas as

pessoas, em conormidade com as normas esabelecidas na NBR 9050:2020 e as exigências da

Preeiura Municipal de Aparecida de Goiânia (GO).

É preciso salienar que a consrução deverá ser realizada obedecendo rigorosamene aos

projeos, dealhes e especificações, bem como as normas da ABNT (Associação Brasileira de

Normas Técnicas) reerenes à execução dos serviços e maeriais a serem empregados.

Deverão ser observadas as direrizes da resolução CONAMA Nº 307/2002 e demais

pernenes.

CRITÉRIO DE SIMILARIDADE OU EQUIVALÊNCIA

Se as circunsâncias ou condições locais ornarem aconselhável à subsuição de alguns dos

maeriais especificados no Orçameno, esa subsuição só poderá ser eeuada mediane

expressa auorização, do agende fiscalizador da obra, para cada caso parcular.

Enende-se por MATERIAIS, PRODUTOS OU PROCESSOS EQUIVALENTES aqueles com cerficação

de ISO-9000 ou INMETRO e cujos eses específicos em laboraórios idôneos e especializados



enham apresenado resulados equivalenes quano aos diversos aspecos de desempenho,

durabilidade, dimensões, resisências diversas e confiabilidade.

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

Todos os serviços, suas especificações e locais de aplicação esão descrios ambém no

Memorial de Quanavo de serviços.

SAÚDE, MEIO AMBIENTE E SEGURANÇA

Deverão ser observadas as normas básicas de Segurança e Medicina do Trabalho, (PCMSO,

PCMAT, PPP, NR-18 – Condições e Meio Ambiene de Trabalho na Indúsria da Consrução, NR-

10- Segurança em Insalações e Serviços em Elericidade).
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CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presene memorial descrivo de procedimenos esabelece as condições écnicas

mínimas a serem obedecidas na execução das obras e serviços relavos à Reorma do

Muro do Regimeno de Cavalaria da Polícia Miliar do esado de Goiás na cidade de

Goiânia. Os parâmeros mínimos a serem aendidos para maeriais, serviços e

equipamenos, seguindo as normas écnicas da ABNT e consuirão pare inegrane dos

conraos de obras e serviços.

Tano a planilha orçamenária como o Memorial de Quanavos descreve os

quanavos, como ambém valores em consonância com os projeos execuvos

ornecidos.

Ese memorial em como objevo complemenar e/ou esclarecer as inormações condas

no Projeo Arquieônico e nas planilhas quanavas.

É de responsabilidade da empresa liciane/execuane verificar e aponar discrepâncias

nos projeos para que sejam corrigidas, sob pena de er que concluir a execução arcando

com as mesmas se não orem aponadas.

Todos os maeriais a serem empregados na execução dos serviços deverão ser

comprovadamene de boa qualidade e sasazer rigorosamene as especificações a seguir.

Todos os serviços serão execuados em complea obediência aos princípios de boa écnica,

devendo, ainda, sasazer rigorosamene às Normas Brasileiras.

Ficará a criério da fiscalização, impugnar parcial ou oalmene qualquer rabalho que

eseja em desacordo com o proposo nas normas, como ambém as especificações de

maerial e do projeo em quesão conorme seja o caso.

Toda e qualquer aleração do projeo durane a obra deverá ser eia mediane consula

prévia da fiscalização.

A obra irá conemplar as seguines eapas de serviços:

1. SERVIÇOS PRELIMINARES;

2. GERENCIAMENTO/FISCALIZAÇÃO DE OBRAS;

3. DEMOLIÇÕES;

4. PISO;

5. PINTURA;

6. REVESTIMENTOS;

7. LIMPEZA.

INTERPRETAÇÃO DE DOCUMENTOS FORNECIDOS

A execução dos serviços deverá obedecer rigorosamene aos Projeos e às Especificações,

não podendo ser inserida qualquer modificação sem o consenmeno prévio da



FISCALIZAÇÃO. Os Projeos, o Memorial Descrivo e a Planilha são complemenares enre

si, devendo as evenuais discordâncias serem resolvidas pela FISCALIZAÇÃO, com a

seguine ordem de prevalência:

- Em caso de divergência enre projeos e planilha, deverá ser consulada a FISCALIZAÇÃO

e/ou os auores dos projeos;

- Em caso de divergência enre projeos de escalas dierenes, prevalecerá sempre a de

maior escala;

- Em caso de divergência enre os projeos de daas dierenes, prevalecerão sempre os

mais recenes;

- Em caso de divergência enre coas e suas dimensões em escala, prevalecerão sempre a

primeira.

DISPOSIÇÕES GERAIS

A empresa CONTRATADA deverá obedecer às normas esabelecidas pelos Conselhos

Federal e Regional de Engenharia e Arquieura pernenes a execução da Placa de Obra.

Deverão ainda ser colocadas placas de odas as empresas envolvidas no empreendimeno.

A placa indicava da obra deverá ser execuada respeiando rigorosamene às reerências

cromácas, as dimensões, os pos de lera e os logopos do modelo apresenado pela

CONTRATANTE.

É de responsabilidade da CONTRATADA maner no caneiro de obras um escriório

apropriado para a manuenção e o esudo dos projeos, das especificações, dos

orçamenos e do cronograma. O mobiliário e os aparelhos necessários ao caneiro de

obras ficarão a cargo da CONTRATADA.

A CONTRATADA deverá recolher a Anoação de Responsabilidade Técnica – A.R.T.,

devidamene paga, de odos os profissionais de nível superior envolvidos na execução da

obra.

Deverá ser mando na obra, um Diário de Obra aualizado, onde serão anoadas odas as

decisões omadas pela FISCALIZAÇÃO, bem como os acidenes de rabalho, dias de chuva

e demais ocorrências relavas à obra.

Será obrigaório o uso de Equipameno de Proeção Individual – EPI’s por odos os

uncionários envolvidos direamene com a obra.

Deverá ser garanda a segurança das propriedades vizinhas, dos edifcios e das áreas do

enorno.

Todos os maeriais e suas aplicações deverão obedecer ao prescrio nas Normas da

Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, aplicáveis e específicas para cada caso.

Em caso de dúvida, a CONTRATADA deverá consular a FISCALIZAÇÃO e/ou o Auor do

Projeo, para que sejam sanadas anes da execução do serviço.



Na exisência de serviços não discriminados, a CONTRATADA somene poderá execuá-los

após a aprovação da FISCALIZAÇÃO. A omissão de qualquer procedimeno ou norma

consane dese Memorial ou em ouros documenos conrauais, não exime a

CONTRATADA da obrigaoriedade da ulização das melhores écnicas preconizadas para os

serviços, respeiando os objevos básicos de uncionalidade e adequação dos resulados,

bem como odas as Normas da ABNT vigenes e as recomendações dos abricanes.

Toda a área do caneiro de obras deverá ser sinalizada, aravés de placas, indicações de

perigo, insalações e prevenção de acidenes. Insalações apropriadas para combae a

incêndio deverão ser previsas em odas as edificações e áreas de serviço. Todos os panos,

esopas, rapos oleosos e ouros elemenos que possam ocasionar ogo deverão ser

mandos em recipienes de meal e removidos da obra e das adjacências a cada noie e,

sobre nenhuma hipóese, serão deixados acumular. Todas as precauções deverão ser

previsas para se eviar a combusão esponânea.

SERVIÇOS PRELIMINARES

Os serviços preliminares serão execuados com equipamenos adequados,

complemenados com o emprego de serviço manual. A escolha dos equipamenos se ará

em unção da qualidade e do prazo exigido para execução da obra.

Caberá a CONTRATADA, ainda como Proponene à época da liciação, promover minucioso

esudo dos projeos ornecidos e do local de sua execução, com especial aenção às

possíveis inererências exisenes ou a execuar, incluindo nos seus preços uniários, os

cusos relavos a proeções e/ou escoramenos daqueles elemenos, bem como, as

dificuldades que eles possam oerecer à insalação de equipamenos necessários a

execução das obras.

A CONTRATADA deverá omar odas as providências necessárias para a garana do rápido

e do ácil acesso aos locais dos serviços, esocagem e/ou preparo de maeriais, insalados

em local seguro, ora do alcance de desvio de águas de chuva, permindo a execução

segura dos serviços.

As soluções para os possíveis problemas durane a execução dos serviços deverão ser

previamene submedas à FISCALIZAÇÃO.

Placa de obra: 2,0m x 1,5m

Placa CREA: 1,5m x 1,0m

Será de responsabilidade da CONTRATADA providenciar a conecção e afixação das placas

de obra da CONTRATADA, com os responsáveis écnicos pelo projeo e execução, em local

visível, de acordo com as exigências do CREA-GO e da Preeiura Municipal.



INSTALAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS
Em oda a área inerna e exerna de abrangência/circundane da obra, que sorer

quaisquer danos durane a mesma, erá de ser recuperada na mesma orma e espécie que

enconrada anes do início da obra. A empreieira deverá rar oos, anas quanas

necessárias, para caracerizar a siuação aual, pois será responsabilizada por quaisquer

danos causados na área.

Todas as insalações e ligações provisórias serão de responsabilidade da CONTRATADA.

Nenhum po de maerial deverá ser deposiado, ampouco qualquer serviço poderá ser

execuado, ora do limie inerno do caneiro de obras.

PLOTAGEM E CÓPIA DE PROJETOS
Todas as cópias da documenação écnica dos projeos, necessárias à execução da obra,

serão por cona da Conraada. Os arquivos elerônicos e as planas aprovadas originais

ficarão à disposição da Conraada.

DESPESAS LEGAIS, LICENÇAS E TAXAS
A Conraada ficará responsável pela obenção de odas as licenças necessárias aos

serviços que execuar, correndo por sua cona exclusiva odas as despesas legais relavas

às obras e seu uncionameno, ais como, licenças, emolumenos, axas de obra e da

edificação, regisros em carório, imposos ederais, esaduais e municipais, seguros em

geral, conraos, selos, despachane e ouros reerenes à legislação da obra.

Além disso, arcará com as despesas das axas de ART (Anoação de Responsabilidade

Técnica), RRT (Regisro de Responsabilidade Técnica) pernenes à execução da obra, e

deverá enregar uma das vias a FISCALIZAÇÃO, devidamene assinada pelo profissional

legalmene habiliado.

GERENCIAMENTO/FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA OBRA
A obra será localmene adminisrada por um profissional responsável écnico legalmene

habiliado da Conraada, que deverá esar presene em odas as ases de execução dos

serviços e represenará a Conraada juno à Fiscalização.

A unção dese profissional deverá consar na ART/RRT respecva. Ese "profissional

residene" será um engenheiro/arquieo comprovadamene versado na execução de

obras similares, especialidade em resauro de bens imóveis.

A Fiscalização poderá exigir da Conraada a subsuição de qualquer profissional do

caneiro de obras desde que verificada sua incompeência para a execução das areas

proposas bem como apresenar hábios de condua nocivos à boa adminisração do

caneiro de obras.



ENCARREGADO
A Conraada manerá em obra, além de odos os demais operários necessários, um

Encarregado de Obras que deverá esar presene para presar quaisquer esclarecimenos

necessários à Fiscalização, além de acompanhar prioriariamene o Fiscal da obra em

odas as visias realizadas.

O dimensionameno e a qualificação da equipe de auxiliares ficarão a cargo da

Conraada, de acordo com o plano de consrução previamene esabelecido.

LIVRO DE ORDENS E OCORRÊNCIAS
A Conraada manerá Livro de Ordem e Ocorrências que consuirá a memória escria de

odas as avidades relacionadas com a obra ou serviço.

Serão regisrados no “Livro de Ordens e Ocorrências” odos os dados e inormações

exigidos pela NBR5671/84 e pelas resoluções dos Conselhos Profissionais, principalmene:

a) Todas as ordens de serviços emidas pelos inervenienes;

b) Todos os esclarecimenos e insruções da Fiscalização do Conraane à Conraada;

c) Inormações diárias sobre a naureza dos serviços em execução, ciando o número de

operários neses serviços;

d) Inormações sobre o empo (ocorrência de chuvas que possam prejudicar o andameno

do serviço ec.)

DEMOLIÇÕES/REMOÇÕES

DESCRIÇÃO GERAL DOS SERVIÇOS

Esá previsa a demolição da alvenaria, pilares e vigas do recho do muro exisene

conorme indicado em projeo.

Além diso, esá previsa a remoção da vegeação (relva) presene em pare desse muro,

conorme especificado.

Todos os componenes deverão ser desmonados com segurança, eviando danos às

esruuras que permanecerão, e garanndo o correo descare ou reaproveiameno de

maeriais.

DESATIVAÇÃO DE SISTEMAS

As insalações eléricas, hidráulicas e de esgoo localizadas nas áreas de inervenção

deverão ser desavadas previamene, conorme planejameno de obra, garanndo



segurança durane a execução dos rabalhos.

MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE OBRA

Durane a execução dos serviços, a Conraada deverá realizar a remoção periódica de

enulhos, garanndo a limpeza e organização do caneiro. O ranspore e a desnação

final dos resíduos devem seguir as normas e legislações ambienais vigenes. A circulação

de pedesres e veículos nas áreas comuns da edificação deverá ser manda em condições

seguras e operacionais.

NORMAS TÉCNICAS APLICÁVEIS

A execução dos serviços de demolição/remoção deverá obedecer às normas écnicas

brasileiras vigenes, incluindo, mas não se limiando a:

• NBR 5682 – Demolição de edificações;

• NBR 12284 – Eliminação de resíduos sólidos da consrução civil;

• NBR 14787 – Segurança na execução de demolições;

• NBR 9050 – Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamenos

urbanos.

MATERIAIS E MÉTODOS DE DEMOLIÇÃO

Os serviços deverão seguir um plano de rabalho organizado, com a definição prévia dos

méodos a serem ulizados, priorizando a segurança, o conrole de danos e a

susenabilidade. A demolição será realizada por meios manuais e mecânicos, conorme a

naureza e localização dos elemenos:

• Demolição manual: aplicada em acabamenos, divisórias leves, louças,

meais e componenes removíveis;

• Demolição mecânica: aplicada, se necessário, em alvenarias e pisos em

granio, com uso de marelees, rompedores e erramenas específicas;

• Demolição conrolada: em áreas que exijam preservação de elemenos

esruurais e/ou connuidade de uso da edificação.

Maeriais removidos deverão ser organizados e separados conorme a possibilidade de

reaproveiameno ou descare adequado.

REMOÇÃO E DESCARTE DE ENTULHO

Todo resíduo gerado deverá ser segregado conorme sua naureza – cerâmicos, meálicos,

madeira, gesso, granio, enre ouros – e armazenado emporariamene em local

apropriado, aé o ranspore por veículos auorizados. Maeriais recicláveis deverão ser

encaminhados a cooperavas ou empresas especializadas. Resíduos conaminados ou



perigosos, caso idenficados, deverão seguir raameno e descare conorme normas

ambienais específicas.

RECOMENDAÇÕES DE SEGURANÇA E MEIO AMBIENTE

A execução dos serviços exigirá o uso obrigaório de EPIs como capacees, luvas, óculos de

proeção, proeores auriculares e calçados de segurança. Medidas de proeção coleva

devem ser adoadas, incluindo isolameno fsico das áreas em inervenção, sinalização de

segurança e conrole de acesso.

Será realizado o conrole de emissão de poeira e ruído durane os serviços, buscando

minimizar os impacos ambienais e preservar a inegridade do enorno. O uso de lona ou

pulverização de água poderá ser adoado conorme necessário.

PISO

PISO EM CONCRETO (CONTRAPISO)

Esá previsa a execução de conrapiso para a edificação em concreo, com camada de

espessura mínima de 5,0 cm, assenada sobre lasro de maerial granular compacado com

espessura mínima de 5,0 cm, o qual deverá esar sobre subleio devidamene regularizado,

nivelado e compacado. Anes da execução, deverá ser verificada a conormidade da base

quano a coas, prumos e caimenos definidos em projeo.

O conrapiso da edificação será execuado com concreo de resisência mínima ck = 25 MPa,

preparado em cenral dosadora ou beoneira, sem adivos incorporados à massa. O concreo

deverá apresenar abameno (slump) compatvel com a execução manual, em orno de 6 ± 2

cm, e ser lançado imediaamene após o preparo, eviando perdas de rabalhabilidade.

Após o lançameno, o concreo será adensado com régua vibraória ou vibrador de imersão, de

orma a eliminar vazios e garanr recobrimeno uniorme. O acabameno superficial será

desempenado e, quando especificado, poderá ser submedo a polimeno mecânico conrolado,

resulando em superfcie regular, uniorme e de ácil manuenção.

Deverá ser execuado rodapé com alura de 7 cm, no mesmo maerial do piso, nos ambienes

onde não houver previsão de revesmeno cerâmico nas paredes, garanndo ransição eséca

e uncional, além de proeção mecânica conra impacos e respingos. O rodapé deverá seguir as

dimensões e prumos definidos em projeo, assegurando connuidade e homogeneidade do

acabameno.

A cura do concreo será iniciada imediaamene após o acabameno final, por meio de cura

úmida (manas ou lonas molhadas) ou cura química à base de membrana, durane no mínimo 7

dias, proegendo a superfcie conra a incidência direa de sol e veno, de orma a assegurar o

desenvolvimeno das propriedades mecânicas.

Toda a execução deverá aender rigorosamene aos alinhamenos, caimenos, espessuras e



demais especificações indicadas em projeo, bem como às normas écnicas aplicáveis,

assegurando desempenho, durabilidade e eséca compatveis com o uso previso.

PISO CERÂMICO

No piso será ulizado cerâmica, com dimensões 45x45cm nas áreas molhadas indicadas em

plana de paginação do projeo arquieônico e 60x60cm nos demais ambienes, com cores a

definir junamene com a fiscalização, conorme indicados em projeo execuvo de arquieura.

A cerâmica deve possuir variação de onalidade uniorme e resisência à abrasão superficial. As

amosras da cerâmica a serem usados serão submedas previamene à fiscalização.

O piso deverá ser previso com caimeno para ralos e/ou caixas sionadas. Anes do

assenameno do piso, a base deve esar devidamene preparada com uma superfcie lisa e

isena de poeira e de qualquer irregularidade.

A cerâmica ulizada será de 1ª qualidade, assenado com argamassa colane aplicada com

desempenadeira denada e rejunada na cor a ser deerminada pela FISCALIZAÇÃO e com a

espessura recomendada pelo abricane.

Toda peça de cerâmica deverá ser assenada em camada dupla, ou seja, além da camada de

argamassa aplicada no piso, deve ser aplicada oura camada no ardoz (verso) da peça.

O revesmeno dos pisos deve passar sempre por baixo do revesmeno das paredes.

O consruor execuará odos os rebaixos, recores e uros necessários ao pereio acabameno

do serviço. Não serão aceios pisos quebrados, rachados, emendados ou com más ormações

que lhe compromeam o aspeco eséco ou a durabilidade.

Os ambienes que deverão er piso cerâmico bem como sua paginação esão localizados

conorme Projeo Arquieônico.

PINTURA

As superfcies que receberão pinura deverão esar firmes, coesas, limpas, escovadas, raspadas

e secas, de modo a remover oda sujeira, poeira, gordura ou graxa, sabão ou moo ou ouras

subsâncias esranhas.

Cada demão de na somene será aplicada quando a precedene esver pereiamene seca,

devendo-se observar um inervalo de 24 horas enre demãos sucessivas ou período indicado

pelo abricane; igual cuidado deverá ser omado enre demãos de na e de massa plásca,

observando um inervalo mínimo de 48 horas após cada demão de massa.

Anes do início de qualquer rabalho de pinura, devem ser apresenadas amosras de odos os

maeriais para a aprovação da fiscalização. As amosras das nas serão execuadas em

dimensões mínimas de 0,50x1,00m no próprio local a que se desna, para aprovação da

Fiscalização. As cores das nas poderão ser aleradas, a criério da Fiscalização, desde que

aprovado pelo projesa de Arquieura, manendo-se o mesmo po e padrão de qualidade.

Deverão ser usadas as nas já preparadas em ábricas, não sendo permidas composições,

salvo se especificadas pelo projeo ou Fiscalização. As nas aplicadas serão diluídas conorme



orienação do abricane e aplicadas na proporção recomendada.

Todos os maeriais deverão ser recebidos em seus recipienes originais, conendo as indicações

do abricane, idenficação da na, numeração da órmula e com seus róulos inacos. A área

para o armazenameno será venlada e vedada para garanr um bom desempenho dos

maeriais, bem como prevenir incêndios ou explosões provocadas por armazenagem

inadequada.

Deverão ser omados odos os cuidados com a finalidade de eviar respingos e escorrimenos

nas superfcies não desnadas à pinura, ulizando-se papel, fias, encerados e ouros. Os

respingos ineviáveis serão removidos com solvene adequado enquano a na esver resca.

Deverá ser realizado odo e qualquer arremae na pinura de paredes orros e elemenos em

madeira e meálicos necessário para o pereio acabameno da obra ou aponado pela

Fiscalização.

Em odas as superfcies rebocadas, deverão ser verificadas evenuais rincas ou ouras

impereições visíveis, aplicando-se enchimeno de massa corrida, conorme o caso, e lixando-se

levemene as áreas que não se enconrem bem niveladas e aprumadas. As superfcies deverão

esar pereiamene secas, sem gordura, lixadas e seladas com Selador Acrílico Incolor para

receber o acabameno.

PAREDES INTERNAS
As paredes inernas da edificação serão pinadas com duas demãos de na PVA láex em cor

previamene definida junamene com a fiscalização. Devem receber uma demão de undo

selador acrílico e duas camadas de massa láex para regularização, a qual deve ser lixada anes

de receber a pinura.

PAREDES EXTERNAS
As achadas (paredes exernas) da edificação serão pinadas com duas demãos de na

exurizada acrílica nas cores indicadas em projeo. Anes da pinura devem receber uma

camada de undo selador acrílico.

REVESTIMENTO

CHAPISCO

Deverá ser execuado chapisco nas aces da alvenaria do novo recho de muro, bem como em

rechos do muro exisene, conorme indicado em projeo.

Caracerístcas: Argamassa para chapisco convencional – argamassa preparada em obra

misurando-se cimeno e areia e raço 1:3, com preparo em beoneira 400 L.

Execução: Umedecer a base para eviar ressecameno da argamassa. Com a argamassa

preparada conorme especificado pelo projesa, aplicar com colher de pedreiro



vigorosamene, ormando uma camada uniorme de espessura de 3 a 5 mm.

REBOCO

As alvenarias do muro que receberem chapisco deverão receber, poseriormene, reboco,

conorme previso em projeo.

Caracerístcas: Argamassa de cimeno, cal e areia média, no raço 1:2:8, preparo manual,

conorme composição auxiliar de argamassa, e espessura média real de 10 mm.

Execução: Taliscameno da base e Execução das mesras.

Lançameno da argamassa com colher de pedreiro.

Compressão da camada com o dorso da colher de pedreiro.

Sarrafeameno da camada com a régua meálica, seguindo as mesras execuadas, rerando-se

o excesso.

Acabameno superficial: acabameno com desempenadeira de madeira e poseriormene com

desempenadeira com espuma com movimenos circulares.

RECEBIMENTO DA OBRA

A conclusão da obra e o respecvo recebimeno da mesma ocorrem segundo o cumprimeno

das seguines eapas:

LIMPEZA E VERIFICAÇÃO FINAL

a) Todo o enulho gerado a parr da limpeza e capina do erreno será removido;

b) Todas as canarias, alvenarias à visa, pavimenações, revesmeno, cimenados, ec., serão

limpos, abundanes e cuidadosamene lavados, de modo a não serem danificadas ouras

pares da edificação por eses serviços.

RECEBIMENTO PROVISÓRIO

a) Quando os serviços conraados ficarem ineiramene concluídos, de pereio acordo com o

conrao, será lavrado o ermo de recebimeno provisório.

b) O recebimeno provisório só poderá ocorrer após erem sido realizadas odas as medições e

apropriações reerenes a acréscimos e modificações e apresenadas às auras

correspondenes a pagamenos.

RECEBIMENTO DEFINITIVO

O ermo de recebimeno definivo dos serviços conraados será lavrado aé 90 dias após o

recebimeno provisório, reerido no iem anerior, e se verem sido saseias as seguines



condições:

a) Aendidas odas as demandas da fiscalização, reerene a deeios ou impereições que

venham a ser verificado em qualquer elemeno dos serviços execuados;

b) Solucionadas odas as reclamações porvenura eias, quano a pagameno de uncionários

e ornecedores.

NOTAS E OBSERVAÇÕES

Todas as inormações necessárias para sanar possíveis dúvidas esão descrias nese memorial e

nas pranchas dos projeos.

Quaisquer alerações nos projeos deverão er a auorização do auor dos mesmos.

Todos os maeriais aplicados descrios serão sempre de boa qualidade ao mercado de

consrução e aender às normas brasileiras e à regulamenação dos órgãos de conrole e

qualidade de maeriais.

Todos os serviços aplicados descrios deverão aender às especificações écnicas e a ecnologia

aual de mercado.

Será procedida por pare da Fiscalização, cuidadosa verificação das pereias condições de

uncionameno e segurança de odas as insalações, equipameno diversos, esquadrias,

erragens, enfim, odos os componenes da obra, de responsabilidade da conraada, para o

recebimeno provisório da mesma.

As obras devem ser realizadas aendendo aos criérios pernenes relavos à susenabilidade

ambienal condos da IN/SLTI/MP n. 01/2010 e da IN/SLTI/MP n. 10/12, além da legislação

aplicável, das quais se desacam os ars. 3º, 10, e 14, parágrao único, II, da Lei n. 12.462/11, o

ar. 3º, da Lei n. 14.133/93 e o Decreo n. 7.746/12.
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